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RESOLUÇÃO CME Nº 008/2017                         Araruama, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.105/2001 e com base no Parecer 

CME/CPLN/nº 008/2017, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Alterar o disposto no Regimento Escolar da Educação Básica do Município de 

Araruama referente ao horário de funcionamento das creches e das escolas que 

ofertam educação em tempo integral. 

 

Art. 2º - As unidades escolares a que se refere o artigo anterior passam funcionar da 

seguinte forma: 

I – Creches: 07h30min às 18h; 

II – Escolas de tempo integral: 08h às 17h. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

 

 Lucia Fernanda Domingues Ferreira Pinto  

Presidente do Conselho Municipal de Educação  

Altera o disposto no Regimento 

Escolar da Educação Básica do 

Município de Araruama (2016) – 

Aprovação do horário de 

funcionamento das Creches 

Municipais e Escolas Municipais 

de Tempo Integral 

 


